
MINÂS GERAIS

Prezado Senhor,

lnformamos que em resposta ao Ofício no 492ICMC/GAP|25, toi emitida a

Autorização no 27912025, a qual segue cópia em anexo, e encaminhada à Diretoria de

Limpeza Pública - Secretaria de Zeladoria.

Atenciosamente,

áti
tal

Silva Dourado

Oficio : PMC/SEMAM/Dl PAP/07 312025
Assunto: lnformação Presta
Dala:22.10.2025
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Praça Pres. Juscelino Kubitscheck, 135 - Centro, Congonhas - MG, 36415-000 I

llmo. Sr. Vereador Averaldo Pereira da Silva
Câmara Municipal de Congonhas
Congonhas - MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANçAS CLIMÁT|CAS

A Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, através de seu representante
legal, e de acordo com o Código de Postura do Municipio de Congonhas em seu Capítulo
X, Artigo í 17, lnciso 20, bem como atendendo ao req uerido através da OÍicio no
492/CMC/GAP/25 - Vereador Averaldo Pereira da Silva e Atendimento SEMAM
39112025 - Mírilandes Geralda de Andrade Cacheado resolve
Autorizar o(a) Sr.(a) Diretoria de Limpeza Pública - a pedido do Vereador Averaldo
Pereira da Silva e Mirilandes Geralda de Andrade Cacheado a proceder à poda
drástica de duas árvores de esoécies iqnoradas localizada (s) em passeio público.
cito ne esquina das ruas Joaquim Guilherme e Robson de Paula Modesto, Tancredo
Neves, neste MunicÍpio.
Justificativa: Poda drástica com a finalidade de retirada de erva-de-passarinho, bem
como evitar o contato dos galhos com a fiaçáo elétrica.

Congonhas, '13 de outubro de2025
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A PreÍeitura de Congonhas não se responsabiliza por eventuais danos causados pelo corte ou poda da(s) árvore(s),
tais como, a imóv€is, a pessoas e b€ns de uma maneira geral. Desta forma, a responsabilidâde é inteiramente do

requerente. AUToRtzAçÃo vÁLtDA PoR 01 (uM) ANo A PARTTR DA DATA DE suA EMtssÃo.

Autorização no 27 9 I 2025


